
PARA DEVOLUÇÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO RECEBIDO

DEVIDO NÃO TER PARTICIPADO DO EVENTO

Quando é recebido o auxílio e por algum motivo não participou do evento é emitido uma GRU

– GUIA de Recolhimento da União da seguinte forma:

PARA EMISSÃO DE GRU

Entra no SITE

https://www.gov.br/tesouronacional/pt-br/gru-e-pag-tesouro

Avançar

https://www.gov.br/tesouronacional/pt-br/gru-e-pag-tesouro


Preencher todos os dados obrigatórios

CPF: do Beneficiário que está devolvendo

Nome: do Beneficiário

Número de Referencia: Num Processo

Competência: mês que está emitindo

Vencimento: pode ser até o ultimo do mês, combinando com o Beneficiário

Valor Principal: Valor recebido a devolver.

Quando houver o pagamento, por gentileza coloquem o comprovante no processo e enviem

para Divisão de Controladoria.


